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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 37/2025 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Setor de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto aquisição de medicamentos, em cumprimento a 
ordem judicial, destinados à farmácia municipal de Aquidauana/MS, visando garantir o atendimento imediato e adequado à saúde dos munícipes, 
em conformidade com as determinações legais e as necessidades urgentes identificadas no processo judicial. , podendo eventuais interessados 

apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa 
considerando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 

serão recebidas pelo e-mail sesau.compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 31/03/2025 ou até a mesma data entregues em dia 
útil, das 07:30h às 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Setor de Compras do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, sito à Rua Honório Simões Pires, nº 618, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Quaisquer comunicações e informações 

complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato;  

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos  por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e 
do Aviso de Contratação Direta; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; 

-  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida ou para sanar dúvidas, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em 
seus arquivos ou junto ao interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados  ou fora de 

validade e se não localizados ou caso a interessada não envie/responda no prazo, implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o 
processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, o município consultará a regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), de forma individual ou unificada, e emitirá a(s) certidão(ões) 
negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, e caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de 
contratar com o município de Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

07 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente os documentos tempestivamente, perderá a condição de vencedora e o direito a 
homologação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos no 
mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

08 – Caso não haja vencedor para algum item, a Secretaria Solicitante poderá optar em declarar o item fracassado/deserto OU, aproveitar o 
Processo Administrativo repetindo o aviso de dispensa exclusivamente para tais itens, considerando os princípios da eficiência, interesse público, 
eficácia, razoabilidade e celeridade. 

Aquidauana/MS, 27 de março de 2025. 

_________________________________________ 

Luan Hiuri Leite dos Santos – Setor de Compras SESAU – Matrícula: 51512 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 29/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS 

Data do certame: 10 de abril de 2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 

Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

Objeto: Aquisição futura de Fórmulas Nutricionais para atender os pacientes usuários do SUS com necessidades alimentares específicas, através 
do consumo de fórmulas nutricionais, que são atendidos pela Atenção Primária, devidamente cadastrados e enquadrados no Protocolo Municipal 

para Dispensação de Fórmulas Nutricionais do Município de Aquidauana/MS, bem como o SAD (Serviço de Atenção Domiciliar) da Média 
Complexidade. 

Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos poderão ser obtidos diretamente na Plataforma BNC pelo link 

https://bnccompras.com/Home/Login e as informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de 
Licitação e Contratos, por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 
horas, na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 8CE53A9053E00C4B40DBEB1113B40DB1BEE63B8C 

Aquidauana - MS, 27 de março de 2025. 

Bruna Xavier Coelho - Núcleo de Licitação e contratos 

http://www.bnc.org.br/%3B
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: LEANDRO DINIZ EIRELI ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do Contrato Administrativo nº 07/2025, cujo objeto é aquisição de 

medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do Município de Aquidauana; e medicamentos destinados a atender o Asilo 
São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício 0053/2021/02PJ/AUA, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 48.955,85 (Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Cinquenta 
e Cinco Reais e Oitenta e Cinco Centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 244.786,43 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, Setecentos e Oitenta e Seis Reais e 

Quarenta e Três Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 21 de março de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: LEANDRO DINIZ EIRELI ME - Rep. Leandro Diniz. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: NAYARA F. S. BRITTO LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do Contrato Administrativo nº 09/2025, cujo objeto é aquisição de 
medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do Município de Aquidauana; e medicamentos destinados a atender o Asilo 
São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício 0053/2021/02PJ/AUA, de acordo com as quantidades e especificações 

constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 12.080,47 (Doze Mil, Oitenta Reais e Quarenta e Sete 
Centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 60.452,72 (Sessenta Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Dois Reais e Setenta e Dois 
Centavos) 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 21 de março de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: NAYARA F. S. BRITTO LTDA - Rep. Nayara Figueiredo Silva Britto. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 279/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: PAULA ALVES DE ALBRES-ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do Contrato Administrativo nº 09/2025, cujo objeto é aquisição de 
medicamentos destinados ao cumprimento de ordem judicial em face do Município de Aquidauana; e medicamentos destinados a atender o Asilo 

São Francisco, conforme acordado com o Ministério Público via Ofício 0053/2021/02PJ/AUA, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos, parte integrante do presente contrato. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 38.475,00 (Trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e 

cinco reais). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 192.404,07 (cento e noventa e dois mil, quatrocentos e quatro reais e sete centavos). 
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FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 21 de março de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal. 

Contratada: PAULA ALVES DE ALBRES-ME - Rep. Paula Alves de Albres Conceição.  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2024 

PARTES: 

Contratante: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por tem por objeto a Inclusão de Veículos na Apólice de Seguros no Contrato Administrativo nº 81/2024, 
cujo objeto é a Contratação de apólice de seguro para um veículo pertencente a Secretaria Municipal de Educação.  

Marca: IVECO Modelo: BUS – 10 – 19 OE Placa: SMC 9E13 Ano/Modelo: 2024/2025 

Categoria: 

ÔNIBUS 
Combustível: DIESEL Passageiros: 45 Chassi: 93ZK61BDZS8706577 

 

O referido termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor de 3,58%, conforme justificativa em anexo. Fica o valor reservado para a consecução 

do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 6,974,50 (Seis Mil, Novecentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 201.365,15 (Duzentos e Um Mil, Trezentos e Sessenta e Cinco Reais e Quinze Centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo na Lei Federal 14.133/21. 

Aquidauana/MS 24 de março de 2025. 

ASSINANTES: 

Contratante: MAURO LUIZ BATISTA – Prefeito Municipal 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A – Rep. Marcelo Wais 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 20/02/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): OFTAL MO LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA, a serem realizadas no CEM (CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS) do Município, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento, e Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS CLÍNICO GERAL, a serem realizadas na Central Municipal de Regulação de 

Vagas (20 horas). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de exames realizados, sendo valor de R$90,00 (Noventa reais) unitário de cada consulta 

respectivamente, e o valor de R$ 8.250,00, referente a 20 horas. 

VALOR GLOBAL: R$ 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Morgana Arima Vedovato – OFTAL MO LTDA. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 05/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 24/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): MARINA FRANCO PANOVICH LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA EM DERMATOLOGIA E BIOPSIA DE PELE, a serem realizadas no 
CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS do Município de Aquidauana/MS, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas realizadas, sendo valor de R$125,00 (Cento e vinte cinco reais) unitário de cada 

consulta ou biopsia. 

VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Marina Franco Panovich – MARINA FRANCO PANOVICH LTDA.  

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 06/2025 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 24/03/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): LETTICIA PARREIRA NEVES 

OBJETO: Prestação de serviços de CONSULTAS MÉDICAS CARDIOLOGICAS, a serem realizadas no CEM (CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS) do Município, para atendimento dos beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.096.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1621.0000 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2.083.3390.39.00.00.00.00.1.1600.0000 

VALOR: O valor do contrato é conforme número de consultas e exames realizados, sendo valor de R$125,00 (Cento e vinte e cinco reais) unitário 
de cada consulta. 

VALOR GLOBAL: R$ 225.000,00 (Duzentos e vinte e cinco mil reais). 

PRAZO: O presente instrumento tem prazo de 12 (doze) meses. 

ASSINATURAS: Sr. MAURO LUIZ BATISTA - Prefeito Municipal e Letticia Parreira Neves – LETTICIA PARREIRA NEVES. 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Cotação nº011/2025 

01 - A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Contratos e Licitações, em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a aquisição futura de gêneros 
alimentícios para atender às necessidades da Câmara Municipal de Aquidauana/MS, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a Casa de Leis escolherá a mais vantajosa considerando o 
MENOR PREÇO POR ITEM.  

02 - As propostas (completamente preenchidas e assinadas) serão recebidas pelo e-mail licitacao@cmaquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do 

dia 01/04/2025 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 07h00 às 12h30, mediante protocolo na Câmara Municipal de Aquidauana/MS, 
com sede na Praça. N. Sra. Imaculada Conceição, nº 85, Centro, Aquidauana/MS, CEP: 79200-000. Quaisquer comunicações e informações 
complementares poderão ser feitas ou solicitadas pelo mesmo e-mail.  

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial 
(https://cmaquidauana.ms.gov.br/licitacoes/) na aba “Avisos de Contratação Direta (Lei nº 14.133/21)”.  

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;  b) Cópia de 

documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; c) Inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da localidade de 
domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; f) Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, preferencialmente por meio do CRF do FGTS; g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e de conhecimento e aceite do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta; h) Comprovação de regularidade 

perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST; i) Certidão negativa de feitos sobre falência 
expedida pelo distribuidor da sede do interessado.  

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, a câmara poderá fazer diligência em sítios eletrônicos, em seus arquivos ou junto ao 

interessado (com prazo de duas horas para resposta) para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados 
implicará na inabilitação da proponente, podendo prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou class ificadas.  

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida a Câmara Municipal consultará o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e emitirá a(s) certidão(ões) negativa(s) 
ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea, 
sua proposta será desclassificada.  

07 - Caso a vencedora não apresente os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como o direito a 
homologação/adjudicação, podendo a Câmara Municipal de Aquidauana/MS revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima 
classificada para apresentar os documentos no mesmo prazo e forma caso já não tenha apresentado, e assim por diante. A prorrogação do prazo 

somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada habilitada. 

Aquidauana/MS, 26 de março de 2025. 

____________________________________ 

Aline Cânepa Chaves Albuquerque Santos 
Agente de Contratação 

Portaria n° 025/2025 
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PUBLICAÇÕES  A PEDIDO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – A Comissão eleitoral da Torcida Organizada Santista de Aquidauana-TOSA, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o Artigo 6º do Estatuto da Entidade, vem pelo presente Edital, convocar os senhores associados inscritos para uma assembleia 
geral ordinária a ser realizada no próximo dia 05 de abril de 2025, sede social da TOSA, sito á rua Veriano Rodrigues Chagas, s/n, Vila São Pedro, 

Aquidauana-MS, na primeira convocação as 09h00, com a presença da maioria absoluta (50%+01) dos sócios e em segunda convocação com 
qualquer número ás 09h30, para a seguinte ordem do dia: a. Eleição e posse do Conselho de Administração (Diretoria Executiva). Os associados 
terão o prazo até o dia 28 de março de 2025. Às 17h00 para apresentarem o registro de Chapa, a rua Veriano Rodrigues Chagas, s/n – Vila São 

Pedro – Aquidauana-MS(Sede da TOSA). Obs: A) período de votação: das 09h00 às 12:00. B) levar documento de identificação com foto. 
Aquidauana-MS, 19 de março de 2025 
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